
 

 
 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS Nº 01 
 
 

Ref.:  Chamamento Público nº 007/2024-SES/GO 
Processo nº 202300010023460 

 

 

Prezada Comissão de Contratação, 
 

Referente ao Edital de Chamamento Público nº 007/2024-
SES/GO, vimos por meio deste, em nome do Instituto Social Mais Saúde, solicitar 
esclarecimentos quanto ao que segue: 
 
1. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE PROVISÃO 
Considerando o item 13.3 do Edital (pág.8), solicitamos esclarecimentos acerca de: Quais tipos 
de despesas de rescisões trabalhistas e ações judiciais que podem ser pagas com este Fundo 
de Provisão? 
 
2. SISTEMA DE INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADO PELA SES/GO 
Considerando o item 26.1.1 do Edital (pág.16), solicitamos esclarecimentos acerca de: qual o 
sistema de informação que será disponibilizado pela SES/GO? 
 
3. SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
Considerando o item 26.1.44.37 do Edital (pág.24), solicitamos esclarecimentos acerca de: De 
quem é responsabildiade de troca de equipamentos seja por inoperância do equipamento ou 
por obsolescência, bem como se serão repassados valores destinados a essa exigência? 
 
4. CUSTOS DE PRECEPTORIA, TUTORIA, COODENAÇÃO E RESIDÊNCIA MÉDICA 
Considerando o item 36.11. Solicitamos esclarecimentos acerca de que forma será repassado 
os valores para subsidiar os custos com Preceptoria, Tutores, Coordenadores das diversas 
cadeiras de Residência Médica? 
 
Considerando o item 40.4. Solicitamos esclarecimentos acerca de que forma será repassado 
os valores para subsidiar os custos com Preceptoria, Tutores, Coordenadores das diversas 
cadeiras de Residência Médica? 
 
Considerando o item 41.2.1. Solicitamos esclarecimentos acerca de que forma será repassado 
os valores para subsidiar os custos com as Equipes de Estágio na Unidade, no que tange a 
refeição, EPI’s, dentre outros? 
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5. PAGAMENTO DOS SERVIDORES CEDIDOS 
Considerando os itens 45.2; 45.3 e 52.22; bem como os itens 74.2; e 74.3, 81.21 e 81.22. 
Solicitamos esclarecimentos acerca de: O valor referente a remuneração de servidores cedidos 
será pago pelo Parceiro Publico? 
Este valor não será computado no valor do repasse?   
O valor do repasse será integral, ou se haverá desconto referente ao valor dos servidores 
cedidos? 
Caso o valor seja descontado do repasse mensal, pedimos informar qual é o custo mensal total 
com servidores cedidos, e se devemos considerar este valor na planilha de despesa que será 
apresentada no Plano de Trabalho. 
 
Considerando o Item 45 – Quadro de Servidores e nos subitens subsequentes, 45.1, 45.2, 45,3 
e no Quadro 01 a SES-GO – pergunta-se qual a composição da remuneração constante nesse 
quadro quanto a salário bruto, encargos, benefícios? De quem é a responsabilidade pelo 
pagamento das referidas remunerações constante na tabela? O quantitativo de colaboradores 
constante na tabela, serão cedidos, em sua totalidade para laborarem na Unidade? 
 
6. CUSTOS COM OPME NÃO PREVISTOS NA TABELA SIGTAP 
Considerando o item 93 do Edital (pág.98) subintens10.1.2; 10.1.3; 10.1.4 e 10.1.5; Solicitamos 
esclarecimentos quanto: Caso ocorra algum evento que para atendimento do paciente seja 
necessário uso apenas de OPME que não esteja disponível na tabela SIGTAP, com respectivas 
justificativas técnicas pela área médica para uso, qual deverá ser a conduta do PARCEIRO 
PRIVADO, além de informar ao PARCEIRO PÚBLICO? Este custo adicional que não seja de 
demanda judicial, terá alguma forma de ser ressarcido ao PARCEIRO PRIVADO? 
 
7. MODELO SERVIDORES ESTATUTÁRIOS/CEDIDOS 
Considerando que o número de servidores cedidos impacta diretamente no calculo de 
dimensionamento de pessoal de trabalho, inclusive médicos, e consequentemente no custo do 
projeto, solicitamos informar para cada um dos cargos cedidos, qual a carga horária mensal, 
semanal e turno dos servidores cedidos? 
 
8. REAJUSTES E/OU REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Considerando que o prazo de execução do objeto será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 
prorrogada até o limite máximo de 12 anos, questionamos se haverá a aplicação de reajustes 
em relação a correção inflacionária após 12 meses de execução do projeto, considerando a 
exigência de aplicação de dissídio aos funcionários contratos em regime CLT, bem como a 
inflação dos preços de insumos e serviços de saúde. 
 
9. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE DESPESAS 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 53e24a4a72513482a7aa15bf50ef7951164e5126f2e5c913f9d86512891e8ac5

https://valida.ae/b900cb8a99eb4e188e005d076314fca705976b1011b1f3351

https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/b900cb8a99eb4e188e005d076314fca705976b1011b1f3351
https://valida.ae/b900cb8a99eb4e188e005d076314fca705976b1011b1f3351


 

 
 

 

Não identificamos no Edital um modelo de planilha orçamentária para apresentação do 
detalhamento das despesas mensais. 
Para fins de cumprimento do que é solicitado no Plano de Trabalho, é necessário o envio de 
planilha detalhada com o valor estimado das despesas mensais aberto por grupo de despesas? 
Se sim, qual o modelo que deve ser adotado? Precisa ser enviada uma planilha com a projeção 
do gasto para 36 meses?  
 
 

 
 
Aguardamos o retorno da Administração para que possamos avaliar de forma completa nossa 
participação no certame. 

 
 

São Paulo/SP, 03 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 

 

INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE 

Agnaldo Sampietri 

Representante Legal 

 

 INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE 

André do Nascimento 

Representante Legal 

 

Agnaldo S Andre N
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